
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 018/2025/CC-SJ  

São José, 10 de outubro de 2025.  

​​ O presidente do Colegiado do Câmpus São José, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria no 2881, de 13 de agosto de 2025 (DOU nº 153, de 14 de agosto de 2025), do Reitor do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, 

​  
 
Considerando a necessidade de aprovação do espaço para utilização de recurso; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a criação do Subjétil - Espaço Expositivo do Câmpus São José para 

exposição de materiais artístico-culturais.. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.​  

 
 
Publique-se e cumpra-se.  
 
 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS BEZ BATTI 

Presidente do Colegiado do Câmpus São José - IFSC  
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